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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Ofício n" 07 63 12022-GP IP}i/rC

A Sua Excelôncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Fref .: Protocolo n' 23 .7 20 /2021 de l 5 l 12/2021

LEIURA NA§ÉSSÀC

oa loS l-a,

CÁCERES

Cáceres - MT, 03 de maio de 2022.

CÂMp.RA MUNICIPAL Di: C"TCEIiEI

Senhor Presidente:

Acusamos o recebitnento do Ofício no 16131202i-SLICMC, por meio do qual

essa Colenda Cârnara encaminha-nos a Indicação n" 106912021, de autoria dos ilustres

vereadores, Thomas Canellas Deluque (DEM) e Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB),

enviadas ao Executivo Municipal, corn cópi a para a Diretoria Irxecutiva da Autarquia

Serviço de Saneatnento Ambiental Águas do Pantanal, que indicarn a criação de um fundo

destinado a cuidar dos animais de Cáceres, através de doaçõcs, campanhas promocionais,

entre outras fontes.

Ern resposta, infortnarlos que a referida propositura foi envi ada à referida

Autarquia, a qual trouxe ao Protocolo 23.72012021, na data de 0210512022, as seguintes

inforrnações:

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal é uma Autarquia

integrante da adrninistração pública indireta desta rnunicipalidade, criad,a pcla Lci
Municipal n" 2.47612015, com a finalidade precípua de executar os serviços públicos

essenciais de tratamento e distribuição de água potável; coleta, disposição e tratamento de

esgoto, bem como a coleta de resíduos solidos.

Tal rnister guarda sintonia coln a reocnte Lei 14.026 d,e l5lT7l2o20, QUe

instituiu o novo lnarco legal do Saneamento Básico e alterou dispositivos da Lei no

11.44512007 (I-ei das Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico), entre os quais, o

inciso III do Art.2.o, que a tem agora a seguintc redação:
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Art. 2o. Os serviços públicos de saneamento básico serão

prestados com base nos segointes princípios fundamentais:
tl
III - abastecimento de água, esgotamento sanitario, limpeza urbana

e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde

pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio

ambieníe,'

Em que pese a relevância do tema suscitado na Indicação em análise, o mesrlo

não guarda pertinência com o calnpo dc atuação daquela Autarquia, tampouco com os scus

objetivos legais.

De outro norte, no tocante à atenção aos animais cm rna, a Prefeitura tem entre

os seus órgãos, segundo a Lei Cotnplementar 11512017, a Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística, a qual contóm em sua cstrutura a Gerência de Fiscalização dc

Obras, Postura e Arnbicntal (Art. 25 Iil "b"), cujas atribuições elencadas no anexo da

referida Lei, inclui: "solicitar aos li'iscais de Obras c Postura apreender, PoÍ infração,

vcículos, mercadorias, animais c objetos expostos, ncgociados ou abandonados em ruas e

logradouros públicos ".

Para fazer face a essa e outras atribuições legais, compete à Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística, "planejar, elaborar, programar, coordenar e

executar projetos básicos para captação de recursos" (Art.25III "b" da Lei Complementar

1rsl20r7).

Desse modo, a propositura será encaminhada à relerida pasta, a fim de que se

manifeste sobre o assunto e, tão logo seja possível, será ernitida resposta complementar a

esse Lcgislativo Municipal.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIE EL TO DIAS
Prcfeita e Cát
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